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A União Europeia enuncia valores democráticos no artigo 2.º do Tratado da União 

Europeia (TUE) e a iniciativa de cidadania europeia (ICE) surge como um dos 

instrumentos de participação cívica no processo decisório da União Europeia (artigo 11.º 

do TUE). Em concreto, o nº 4 do artigo 11º do TUE visa reforçar a democracia da União 

e regula o direito dos cidadãos europeus participaram diretamente no processo de 

produção das políticas públicas europeias após a entrada em vigor do Tratado de Lisboa. 

Apesar das limitações conexas com o mesmo, a doutrina entende que este novel direito 

político representa um passo em frente num sistema de democracia direta. 

Por ela, os cidadãos europeus têm a possibilidade de apresentar sugestões junto 

da Comissão Europeia para que esta desencadeie, se assim o entender, um processo 

legislativo segundo os trâmites previstos nos tratados institutivos (conforme os artigos 

11.º, n.º 4, do TUE, e 24.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia - TFUE1) 

e de modo previsto em regulamento próprio para este fim. Efetivada em 2011 (pelo 

Regulamento (UE) n.º 211/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 

fevereiro de 2011, sobre a iniciativa de cidadania) e alterada a base legal em 2019 

(Regulamento (UE) 2019/788 do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de abril de 

2019). O uso deste recurso tem crescido, atenta a quantidade de iniciativas registadas nos 

últimos anos. Este novo Regulamento sobre a iniciativa de cidadania europeia tem, 

precisamente, o objetivo de a tornar mais acessível, menos onerosa, digital e mais fácil 

de utilizar por organizadores e apoiantes, reforçando o seguimento que lhe é dado, com 

vista a realizar todo o seu potencial enquanto instrumento de promoção do debate e 

também facilitar a participação do maior número possível de cidadãos no processo 

democrático de tomada de decisões da União. 

 A expressividade prática é facilmente contabilizável e mostra que, desde 2011 até 

ao final do primeiro semestre de 2021, surgiram 104 pedidos de registo, dos quais 78 

foram registados com sucesso, estando 12 em curso atualmente. Destas seis iniciativas 

com sucesso, o que significa que alcançaram o momento significativo de propositura à 

Comissão Europeia e este órgão tomou posição no âmbito das suas competências. 

 Houve também situações que envolveram necessidade de pronúncia pelo Tribunal 

de Justiça da União Europeia (TJUE) sobre o procedimento cumprido. A proposta dos 

autores será estudar: como vê o TJUE a ICE? No quadro do direito institucional, como 

cuida dos pressupostos, requisitos e objetivos? 

 
1 Em C_2016202PT.01000101.xml (europa.eu) 



Por análise de jurisprudência escolhida, documentação das instituições da União 

Europeia e doutrina, apresenta-se uma abordagem exploratória do tema. Esta 

comunicação visa analisar a ICE bem como as decisões do TJUE de modo a avaliar o 

contributo desta instituição da União, sedeada em Luxemburgo, para a cidadania europeia 

em geral e para a efetivação deste direito político em particular.  
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